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RELATORIO DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO 
EXERCICIO DE 2019 

 

 

 

1 - INTRODUÇÃO  

1.1. Em cumprimento ao que dispõe o artigo 14, Inciso II, letra "a" a "d" da  

Instrução Normativa n.º 013/2004-TCER, apresentamos este Relatório, consubstanciando as atividades  

desenvolvidas por este Instituto no exercício de 2019,  

1.2. Busca-se, também, demonstrar, em síntese, a movimentação orçamentária,  

financeira e patrimonial ocorrida no exercício.  

1.3. Conforme poderá ser verificado no presente relatório, o Instituto de Previdência 

desenvolveu suas atividades em observância à Lei do Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual, buscando, ainda, o equilíbrio das contas públicas na forma do  

que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

2 - DOS BALANCETES ENCAMINHADOS  

2.1. De acordo com o que dispõe o artigo 53 da Constituição Estadual c/c artigo 13, Inciso 

II, da Instrução Normativa n.º 0013/TCER/2004, os balancetes devem ser entregues a esse Tribunal de Contas 

até o último dia do mês subseqüente.  

2.2. Os balancetes foram entregues todos no prazo.  

3 - DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 A Proposta Orçamentaria foi aprovada pelo Poder Legislativo conforme Lei Municipal nº 

979, de 10 de Dezembro de 2018, estimando a receita e fixando a despesa em R$ 2.861.348,42 (Dois milhões, 

oitocentos e sessenta e um  mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos).  

3.1. De acordo com o Anexo 02 - Resumo Geral da Receita e Anexo 10 -  

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, a receita arrecadada atingiu o montante de R$  
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4.611.209,80 (quatro milhões, seiscentos e onze mil, duzentos e nove reais e oitenta centavos), apresentando 

em relação à orçada um SUPERAVIT no montante de R$ 1.749.861,38.  

 

3.1. – Execução Orçamentaria da Despesa teve o seguinte comportamento: 

 

 

Despesa Previsão Anual Execução Resultado 

 2.861.348,42 1.659.948,59 1.201.399,83 

 

4 - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS  

4.1. De acordo com a movimentação Orçamentária do exercício, os créditos autorizados 
foram os seguintes:  

 

DOTAÇÃO INICIAL 2.861.348,42 

(+) CRÉDITO SUPLEMENTAR 255.500,00 

(+) CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 

(-) ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 255.500,00 

(=) DESPESA AUTORIZADA 2.861.348,42 

(-) DESPESA  EMPENHADA 1.659.948,59 

(=) SALDO DE DOTAÇÃO 1.201.399,83 

 

4.2. A movimentação acima está devidamente demonstrada no Quadro  

Demonstrativo das Alterações Orçamentárias - TC 18, desta Prestação de Contas.  

4.3. Encontra-se juntado a esta Prestação de Contas cópia das Leis  

autorizativas e decretos de abertura, demonstrando a veracidade das informações.  

 
4.4. De acordo com o Quadro Demonstrativo de Alterações Orçamentárias, os recursos 

utilizados tiveram as seguintes fontes:  
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REC. P/ABERTURA DE CRÉD. 
ADICIONAL 

VALOR R$  %  

Excesso de Arrecadação  0,00 - 

Anulação de Dotações Orçamentárias  255.500,00 8,93 

Superávit Financeiro  0,00 - 

Operações de Créditos  0,00 - 

Recursos Vinculados (convênios)  0,00 - 

Outros (não identificados)  0,00 - 

TOTAL 255.500,00 8,93 

 

 

5 - DA DESPESA REALIZADA  

 

5.1. A Despesa Realizada correspondeu ao montante de R$ 1.659.948,59. 

 

5.2. Ficou em restos a pagar do Exercício a importância de R$ 0,00,  

com um saldo em caixa de R$ 16.021.619,90, podendo este valor ser perfeitamente absorvido no exercício  

seguinte sem comprometer o equilíbrio das contas.  

 

6 - DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA  

 

6.1. As despesas por Categorias Econômicas realizadas no exercício estão assim 

demonstradas:  

 

CATEGORIAS VALOR % 

CORRENTES 1.659.948,59 100,00 

Despesas com pessoal e encargos sociais 1.343.990,84 80,97 

Indenizações Trabalhistas 0,00 0,00 

Outras despeas correntes 315.957,75 19,03 

CAPITAL 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 

TOTAL 1.659.948,59 100 
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6.2 Do total da despesa, as Despesas Correntes representam 100,00% e as Despesas de 
Capital 0,00%.  

 
 

 

 7- DO BALANÇO ORÇAMENTARIO  

 
7.1. O comportamento da execução orçamentária foi o seguinte:  

 

Especificação   Valores em R$  

1. Receita Orçada  R$  2.861.348,42 

2. Receita Arrecadada  R$  4.611.209,80 

Diferença ( I -2) (+ / - )  R$  1.749.861,38 

3. Despesa Autorizada  R$  2.861.348,42 

4. Despesa Realizada  R$  1.659.948,59 

5. Diferença (3 - 4 ) ( + / - )  R$  1.201.399,83 

 
7.2 - Com base no Balanço Orçamentário apresentado pelo Instituto, houve entre a receita 

realizada e a Despesa empenhada, um superávit de execução orçamentária  

da ordem de R$ 2.951.261,21.  

 
8. - DO BALANÇO FINANCEIRO  

 
 8.1  - A movimentação apresentada no Balanço Financeiro está assim demonstrada:  

 

Especificação   Valor R$  

Saldo do Exercício Anterior:  R$  12.955.295,94 

Caixa  R$  -  

Bancos Conta Movimento  R$  12.955.295,94 

Total  R$  12.955.295,94 
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(+)INGRESSOS:    

Receita Orçamentária  R$  4.611.209,80 

Restos a Pagar Inscritos  R$  - 

Serviço da Dívida a Pagar  R$  - 

Cauções  R$  - 

Depositos/Passep  R$  - 

Suprimentos Financeiros (aporte)  R$  130.858,53 

Total  R$  17.697.364,27 

   

(-)DISPENDIOS:    

Despesas Orçamentárias  R$  1.659.948,59  

Restos a Pagar Pagos  R$  15.795,78  

Serviços da Dívida a Pagar Pagamento  R$  - 

Cauções  R$  - 

Depósitos/Pasep  R$  - 

Suprimentos Financeiros/Outras Operações  R$  - 

Total  R$  1.675.924,37  

   

(=) Resultado    

Saldo para o exercício seguinte  R$  16.021.619,90 

Caixa  R$  -  

Bancos  R$  16.021.619,90 

Total  R$  17.697.364,27  

 

8.2. O saldo para o exercício seguinte disponível em Bancos, representando o  

valor de R$ 16.021.619,90 (Dezesseis milhões vinte e um mil, seiscentos e dezenove reais e noventa centavos), 

corresponde ao valor registrado no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial - Anexo 14.  

8.3. A movimentação e o saldo para o exercício seguinte registrada na conta restos a pagar 

corresponde ao movimento apresentado no Anexo 17 – Demonstrativo da Divida Flutuante. 

 

9. DO BALANÇO PATRIMONIAL  

 

9.1. O Balanço Patrimonial do exercício está assim representado:  
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TITULOS  VALORES EM R$  

ATIVO CIRCULANTE  16.021.619,90  

Caixa e Equivalente de Caixa 6.493.984,18  

Créditos Tributários a Receber  0,00  

Realizável/Devedores Diversos  0,00  

Investimento e aplicações   9.527.635,72  

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.965.892,25  

Bens Móveis  10.477,00  

Bens Imóveis  0,00  

Divida Ativa  0,00  

Divida Ativa não Tributária  2.955.415,25  

Almoxarifado  0,00  

Obras em andamento  0,00  

Valores  0,00  

SOMA DO ATIVO REAL  0,00  

Saldo Patrimonial Passivo Real descoberto  0,00  

Ativo Compensado  0,00  

TOTAL GERAL DO ATIVO  18.987.512,15 

PASSIVO CIRCULANTE 1.363,32  

Restos a Pagar  1.363,32 

Depósitos  0,00  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 

Provisões Matemáticas Previdenciárias  41.082.036,30 

SOMA DO PASSIVO REAL   

 Patrimônio Liquido  (22.095.887,47) 

Resultado não encerrado do Exercício    

TOTAL GERAL DO PASSIVO  18.987.512,15 

 

9.1 – O saldo de Caixa acima demonstrado esta de acordo com o balanço financeiro e extratos 

das contas bancarias. 

9.2 – O saldo dos créditos a receber acima demonstrados é referente a parcelamento junto ao 

Executivo Municipal. 

9.3 - O saldo para o exercício seguinte dos bens móveis acima demonstrado  

está corretamente registrado no Balanço Patrimonial e corresponde com total registrado no Inventário 

Físico- Financeiro dos Bens móveis - TC 15.  
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9.4 - O saldo para o exercício seguinte, evidenciado na conta  

"Almoxarifado", no montante de R$ 0,00, corresponde com o valor registrado no Balanço Patrimonial, no  

Demonstrativo Sintético das Contas Componentes do Ativo Permanente - TC-24 - e com o "Inventário do  

Estoque em Almoxarifado - TC-I3.  

 

  10- AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS DE CARÁTER CONTINUADO 

 

10.1 Após análise realizada, concluímos que as metas previstas no Plano Plurianual 2018-

2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei do Orçamento Anual, para o exercício de 2018, de maneira geral vêm 

sendo executadas, conforme abaixo: 

 

1.ª  Ação Planejada: MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GJTPREVI 

Execução em  R$ nos 03 (três) últimos 

exercícios Resultado Obtido 

2017 2018 2019 
Atingimos 100% nos gastos com as despesas 

administrativas 222.230,40 263.160,16 241.668,24 

2.ª  Ação Planejada: CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DOS SEGURADOS 

Execução em  R$ nos 03 (três) últimos 

exercícios Resultado Obtido 

2017 2018 2019 
Atingimos 100% na concessão de benefícios aos 

servidores e restituição de descontos indevidos aos 

segurados. 
1.094.250,07 1.382.329,17 1.418.280,35 

 

11. RECURSOS HUMANOS 
 

11.1 Quadro de Pessoal 

 

 Conforme dispõem informações do setor o órgão tem:  
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 01 (um) servidor Efetivo;  

 02 (dois) Servidores Comissionado; 

 34 (trinta e quatro) Aposentados; 

 02 (duas) Pensionistas – Pensão por Morte.  

 

 Servidor Eletivo do Quadro do Instituto 

  

1. Edivaldo de Menezes- Presidente Instituto, 01 de outubro de 2018 a 01 de outubro 

de 2021. 

 Servidores Comissionados 

 

1. Ana Paula Barros de Lima 

2. Eliane de Souza Prati 

                      

 Previdência Inativos 

 

 Aposentados (Voluntários/Idade/Compulsória/Invalidez) 

 

 Braz de Oliveira; 

 Maria Cardoso de Souza; 

 Maura Gomes da Silva; 

 Alice Barbosa; 

 Loide de Oliveira Souza; 

 Zulmira Ribeiro Barbosa; 



INSTITUTO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA -RO 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 Santana Modesto; 

 Ademar Hastenreiter da Silva; 

 José Peçanha Cordeiro; 

 Natan Gonçalves de Souza; 

 Leonildo dos Santos. 

 Maria Julia da Silva Teixeira. 

 Natan Gonçalves de Souza. 

 Zulmira Ribeiro Barbosa. 

 Maria Margarida Costa Bandeira. 

 Dolarina Amaro da Silva. 

 Vera Lucia Gonçalves. 

 Rita de Cassia Medeiros Graziolla. 

 Reinaldo de Souza Cortes. 

 Lucia Regina Henrique Duarte. 

 Aliete Souza Vasconcelos. 

 Ana Rosa Cruz França. 

 Marina Teixeira Mateus 

 Jane Cristina de Oliveira Moreira. 

 Maria Geralda de Amorim. 

 Zalmir Silva Oliveira. 

 Francisca das Chagas de Messias Medeiros. 

 Ivani Toledo 

 Benedito Sobrinho. 

 Marinete Ferreira da Silva  

 Zilma de Oliveira Malaquias. 

 Zeni Aparecida  

 Manoel Antônio Alves da Silva 
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 Jose Ferreira Barros. 

 

Pensionista por Morte 

 

 Hellen Maura Lucídia Ribeiro; 

 Marleide Fagundes. 

 

Abaixo segue relação dos servidores eleitos pelos servidores Municipais da 

Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira, bem como os nomeados pelo Executivo 

Municipal e Sindicato dos Servidores Municipais que compõe o atual Conselho Deliberativo do 

GJTPREV. 

 

Conselho Deliberativo 

 

Titulares: 

  

 Gislaine Visintin da Silva. 

 André Galeano de Oliveira. 

 Reginaldo Ribeiro Machado. 

 Solange Boaventura. 

 Aline Cristina Manacés. 

 Leone Aparecida Cardoso da Silva.           

 Leonir José Graziolla. 
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 Suplentes: 

 

 Lusmar Cristina Pereira de Almeida. 

 Reginaldo Lima Santiago. 

 Mizael Pereira Sampaio. 

 Mairan Jesus da Silva Castro. 

 José Barbosa Filho. 

 Wanderlania Santana Martins Lima. 

 Leonildo dos Santos. 

 

12- BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A SERVIDORES 

 

12.1 Demonstramos abaixo também os benefícios concedidos a servidores referente aos anos 

de 2017 a 2019. 

2017 

MÊS AUX.DOEN/MATERNIDADE APOSENTADOS PENSIONISTAS 

    

JANEIRO 19 - 12 4 

FEVEREIRO 16 - 12 4 

MARÇO 17 - 12 4 

ABRIL 18 - 13 4 

MAIO 19 - 14 4 

JUNHO 24 - 14 4 

JULHO 24 - 14 4 

AGOSTO 24 1 14 4 

SETEMBRO 29 1 14 4 

OUTUBRO 29 1 19 4 

NOVEMBRO 29 - 19 4 

DEZEMBRO 28 - 19 4 
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2018 

MÊS AUX.DOEN/MATERNIDADE APOSENTADOS PENSIONISTAS 

    

JANEIRO 26 2 21 4 

FEVEREIRO 25 4 22 4 

MARÇO 24 3 22 4 

ABRIL 23 3 22 4 

MAIO 22 3 23 4 

JUNHO 26 - 23 4 

JULHO 28 - 23 4 

AGOSTO 22 - 23 4 

SETEMBRO 23 - 23 4 

OUTUBRO 26 2 24 4 

NOVEMBRO 25 2 24 4 

DEZEMBRO 26 2 24 4 

     
 

2019 

MÊS AUX.DOEN/MATERNIDADE APOSENTADOS PENSIONISTAS 

    

JANEIRO 24 2 26 4 

FEVEREIRO 23 - 27 4 

MARÇO 24 - 27 4 

ABRIL 25 - 27 4 

MAIO 25 2 27 4 

JUNHO 24 2 29 4 

JULHO 24 3 29 4 

AGOSTO 15 2 29 4 

SETEMBRO 15 1 30 3 

OUTUBRO 11 1 32 3 

NOVEMBRO 10 - 34 3 

DEZEMBRO 10 - 36 3 
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13- AVALIAÇÃO DO RESULTADO PREVIDENCIÁRIO E PROJEÇÃO ATUARIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. ANÁLISE DO COMPARATIVO DAS ULTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS 
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14- CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O Instituto de Previdência Própria Municipal de Governador Jorge Teixeira, com este 

relatório de atividades, cumpre o seu dever de prestar contas do que foi possível realizar, fazendo relatar 

suas realizações para que todos possam tomar conhecimento e, assim, melhor  

avaliar o seu desempenho institucional.  

Governador Jorge Teixeira, em 31 de Dezembro de 2019.  

EDIVALDO DE MENEZES  

PRESIDENTE  


